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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Concede noventa dias para as pessoas físicas e jurídicas, 
intimadas por omissão ou atraso na entrega das declarações de 

rendimentos, regularizarem sua situação sem agravamento da 
penalidade. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5938/2001. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
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